
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 63, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de
R$ 1.921.492,53, e crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 38.129,33,
em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog.”, no
orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2024.

 
Nobres parlamentares, a mencionada propositura justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária da unidade gestora, com vistas a proceder com a devolução dos valores residuais
à Financiadora, em detrimento do Convênio n° 01.11.0198.00, de 28 de julho de 2011, celebrado  entre a
Financiadora de Estudos e Pesquisas - Finep, junto ao estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, objetivando a construção do Polo de Pesquisa,
Inovação, Desenvolvimento e Difusão em saúde do Estado de Rondônia, com vigência encerrada na data de
28 de março de 2024, conforme exposto nos Memorandos n° 9/2024/SEPOG-GPOG, de 5 de abril de 2024,
e n° 11/2024/SEPOG-GPOG, de 5 de abril de 2024. 

 
É pertinente ressaltar que, conforme cláusula segunda - obrigações dos partícipes, item 2.2.,

subitem VI do Convênio n° 01.11.0198.00, de 2011, deve ocorrer a restituição ao Concedente - Finep dos
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, inclusive os saldos remanescentes quando da denúncia ou
rescisão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigência do instrumento.

 
Diante do exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora para que não enseje penalidades ao Estado pelo descumprimento das
obrigações, tornando-se indispensável a aprovação deste projeto.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências, consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso I e II do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em
vista a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor
citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo nos termos do artigo
41 da Constituição do Estado, que seja adotado o Regime de Urgência, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
15/04/2024, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047773002 e o código CRC DB505F13.
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 1.921.492,53, e
crédito adicional suplementar por excesso de
arrecadação, até o valor de R$ 38.129,33, em
favor da unidade orçamentária Secretaria de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- Sepog.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 1.921.492,53 (um milhão novecentos e vinte e um mil quatrocentos e
noventa e dois reais e cinquenta e três centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no
presente exercício, alocada conforme Anexo I.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso

de arrecadação, até o valor de R$ 38.129,33 (trinta e oito mil cento e vinte e nove reais e trinta e três
centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão -
Sepog, para dar cobertura orçamentária à despesa capital, no presente exercício, indicada no Anexo II.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de excesso

de arrecadação, indicado no Anexo III e no valor especificado.
 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 
ANEXO I

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO         SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SECRETARIA DE ESTADO
DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

  1.921.492,53
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13.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

449093 2.700.0 1.921.492,53

TOTAL R$ 1.921.492,53
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

  38.129,33

13.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

449093 1.700.0 38.129,33

TOTAL R$ 38.129,33

 
ANEXO III

 
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                                                EXCESSO   

Código Especificação Tipo
Fonte

de
Recurso

Valor

13210101 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS
BANCÁRIOS - PRINCIPAL A 1.700.0 38.129,33

TOTAL R$ 38.129,33
 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
15/04/2024, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0047773090 e o código CRC A9C35DCF.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.000911/2024-15 SEI nº 0047773090
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